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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

PROCURADORIA REGIONAL ELEITORAL EM MATO GROSSO

__________________________________________________________


Processo nº1494/2009 - Classe RE

Assunto: Prestação de Contas do Comitê Municipal Único do PT/MT (ref. Eleições de 2008)

Recorrente: Coligação “Para o Crescimento” (PTB/PT/PR/PPS/DEM)

Relatora: Exma. Dra. Adverci Rates Mendes de Abreu
EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATORA,

Trata-se de recurso interposto pela Coligação “Para o Crescimento” contra a sentença proferida pelo juízo da 34ª ZE que desaprovou a prestação de contas do Comitê Financeiro Municipal Único do Partido dos Trabalhadores (PT) do Município de Planalto da Serra/MT.

A prestação de contas do Comitê Municipal referente ao exercício de 2008 foi apresentada tempestivamente, em cumprimento à legislação eleitoral que determina a prestação de contas anual.

Em seguida, a chefe do cartório da 34ª ZE, em análise preliminar, se manifestou pela reprovação das contas por apresentar vício insanável em razão da não abertura de conta bancária específica, conforme determina o art. 10, caput, da Res. 22715/08-TSE (fl. 23).

Posteriormente, verifica-se em tela que foi apresentada retificadora à primeira prestação de contas, que passou a discriminar o valor de R$2.000,00 (dois mil reais) como doação de pessoa física e ainda fez constar despesa com serviços prestados com o mesmo valor (fl. 31).

O Ministério Público Eleitoral manifestou-se pela desaprovação das contas em consonância com o relatório emitido pelo cartório eleitoral, fls. 43. 

Por fim, o Juízo a quo julgou irregulares as contas do Comitê Municipal, decidindo-se por sua desaprovação.

Irresignada, a recorrente apresentou suas razões às fls. 51/55, sustentando-se na dificuldade no cumprimento da Res. 22.715/2008 em razão daquele Município não possuir agencia bancária.

Relatório sucinto. O Ministério Público Eleitoral tece seu parecer.

Em primeiro, vale lembrar que compete à Justiça Eleitoral a fiscalização sobre a escrituração contábil e a prestação de contas dos partidos políticos, atestando a veracidade da movimentação financeira, dos recursos percebidos e das despesas realizadas, objetivando conferir publicidade e evitar eventuais abusos de poder econômico (artigo 34 da Lei nº9.096/95).

Nesta esteira, o legislador, ao definir o controle sobre os recursos percebidos e sua destinação pelos entes partidários, ordenou a observância de alguns requisitos visando coibir excessos e evitar irregularidades.

No presente caso, verifica-se que as impropriedades verificadas são graves e insanáveis, vez que revelam a aplicação inadequada do fundo partidário.
A prestação de contas do Comitê Municipal do PT/MT demonstra impropriedades, que em conjunto comprometem a aferição da lisura dos recebimentos e gastos efetuados pelo partido. 
Nesse sentido, destacamos o que disciplina a Resolução 22.715/2008 do TSE em seu art. 10, sobre a obrigatoriedade de abertura de conta bancária específica para registro de todo o movimento financeiro da campanha eleitoral, tanto para o candidato, quanto para o comitê financeiro, independentemente da existência de recursos.
No caso em comento, o Comitê Municipal do PT deixou de proceder à abertura da conta-corrente. Esse defeito, ao contrário do que sustenta a recorrente, não constitui mero erro formal, pois não se cuida de falha na prestação de contas em si. A falta de conta-corrente específica é irregularidade que atinge a própria gestão dos recursos, inviabilizando a verificação da lisura da arrecadação e dos gastos da campanha. Ou seja: trata-se de ilicitude que macula e obscurece a movimentação financeira do candidato, impedindo que se possa conhecer e julgar com confiabilidade a futura prestação de contas. Nesse contexto, a desaprovação das contas é solução inexorável, consoante iterativa jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral:

“(...) com a revogação da Súmula no 16/TSE, a jurisprudência do Tribunal firmou-se no sentido de que a abertura de conta bancária específica é imprescindível à aferição da regularidade da prestação de contas (...)” (Ac. de 6.6.2006 no AgRgAg no 6.813, rel. Min. Caputo Bastos; no mesmo sentido do Ac. de 28.11.2006 no AgRgAg no 6.637, rel. Min. Cesar Asfor Rocha.)

“Campanha eleitoral. Abertura de conta. A providência de que cuida o art. 22 da Lei nº 9.504/97 precede à própria campanha eleitoral. Não se pode inverter a ordem natural das coisas, colocando em plano secundário a obrigatória abertura de conta pelo partido ou por candidato, a partir do argumento de que não teria havido movimento financeiro em dinheiro, ficando as doações restritas a serviços e a materiais, sem o envolvimento de pecúnia, ainda que por parte do candidato. Contas. Desaprovação. O princípio do terceiro excluído afasta a aprovação de contas com ressalva, o que implica assentar irregularidade.” (Ac. de 30.3.2006 no REspe nº 25.305, rel. Min. Marco Aurélio.)
Assim, não resta outra alternativa senão desaprovar a prestação de contas em tela, vez que inexiste conta bancária e ainda inexiste comprovação dos recursos financeiros obtidos e das despesas alegadas, faltas grave que impõe a rejeição da presente prestação de contas.

Saliente-se, portanto, que o Comitê Municipal não só deixou de abrir conta bancária específica e exigida por lei, mas também não comprovou a movimentação financeira existente, pois conforme exposto no presente feito, houve arrecadação de recursos (doação de pessoa física), bem como despesa durante o exercício de 2008.

Destarte, inexorável a desaprovação das contas do PT/MT referente ao exercício de 2008, impondo-se a suspensão das cotas do fundo partidário a que faria jus pelo prazo de um ano.

Diante de todo o exposto, o Ministério Público Eleitoral se manifesta pela DESAPROVAÇÃO DAS CONTAS do Comitê Municipal do Partido dos Trabalhadores em Planalto da Serra/MT referente ao exercício financeiro de 2008.

Cuiabá/MT, 21 de julho de 2009.


THIAGO LEMOS DE ANDRADE


PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL
____________________________________________________________________________________
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